
Possibilidade de o Ministério Público intervir, como assistente, em pro

cesso concernente a ação de reparação de danos morais ajuizada em face 

de Promotor de Justiça, que tem como causa de pedfr o ajuizamento de 

ação civil pública e de alegada entrevista a meios de comunicação. 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

Procedimento administrativo MP nº 27.204/01 

Requerente: Daniel Lima Ribeiro 

Assunto: Possibilidade de o Ministério Público intervir, como assistente, em 

processo concernente a ação de reparação de danos morais ajuizada em face de 

Promotor de Justiça, que tem como causa de pedir o ajuizamento de ação civil 

pública e de alegada entrevista a meios de comunicação. 

Intervenç~o de terceiros. É admissível que o Ministério Pú

blico intervenha em relação processual instaurada por força de 

ação de reparação de danos mora is ajuizada em face de Promo

tor de Justiça, cuja causa de pedir envolve o legítimo exercício 

das atribuições ministeriais. Interesse jurídico que ressalta da 

importância de se manter a posição jurídica da Instituição no 

exercício de suas atividades finalísticas e na necessidade de se 

resguardar a relação jurídica de natureza funcional mantida com 

o Promotor de Justiça demandado, evitando que seja debilita

da pelo possível receio de sofrer vultosas perdas patrimoniais 

pelo simples exercício de seus deveres-poderes. O Ministério 

Público, em que pese não possuir personalidade jurídica, é do

tado de personalidade judiciária, podendo postular em juízo 

em defesa de suas prerrogativas. Iterativo entendimento juris

prudencial. 

Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça 

1. O Exmo. Sr. 2° Subprocurador-Geral de Justiça solicita que seja aferida a 

possibilidade de o Ministério Público, representado pelo Exmo. Sr. Procurador

Geral de Justiça, in tervir, na condição de assistente, no processo instaurado a 

partir da ação de reparação de danos mora is ajuizada pelo Escritório de Advo-
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cacia Zveiter em face do Exmo. Dr. Daniel Lima Ribeiro, Promotor de Justiça. 

2. A ação de reparação de danos tem como premissa a suposta falsidade das 

informações constantes da ação civil pública e o fato de o requerente ter conce

dido entrevistas a veículos de comunicação social, o que, de acordo com o art. 

159, IV, da Lei Complementar Estadual nº 28/82, lhe seria vedado. 

3. Anteriormente ao encaminhamento dos autos à Assessoria de Assuntos 

Institucionais, foram eles analisados pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça titular 

da Curadoria de Justiça da Comarca de Nova Friburgo, o qual, instado a ser 

pronunciar sobre a possível intervenção do Ministério Público no referido feito, 

na condição de custos legis, permaneceu silente (fls. 58 e 59). 

II 

4. Intervenção de terceiros, como se sabe, representa o ingresso, em uma rela

ção processual, de pessoa que originariamente não era parte. A compreensão 

dessa alteração subjetiva da relação processual pressupõe que sejam distingui

dos os conceitos de parte da demanda e parte do processo. Regra geral, o tercei

ro, que não é parte da demanda, vem a se tornar, com a intervenção, parte do 

processo. 

5. Dentre as modalidades de intervenção de terceiros voluntária ou espontâ

nea, tem-se a assistência, disc iplinada pelos arts. 50 usque 55 do Código de Pro

cesso Civil. Na assistência, o terceiro, que tenha interesse jurídico na solução 

favorável a uma das partes originárias, ingressa na relação processual para au

xiliá -la. 

6. O instituto da assistência, consoante o tipo de interesse jurídico que norteie 

a atuação do terceiro, pode ser subdividido em duas espécies: 1) assistência sim

ples ou adesiva, "que se verifica quando não está em litígio u111 direito do ter

ceiro, mas ele tem interesse na vitória do assistido, porque ela pode beneficiar 

outro direito do assistente. Esse outro direito do assistente, porém, não está 

em discussão 11a causa." 11
> II) assistência qualificada ou litisconsorcial, em que 

o direito em litígio, além de ser do assistido, também é do assistente, o qual tem 

legitimidade para discuti-lo sozinho ou em litisconsórcio com os demais titula

res . 

7. Conforme deflui da própria letra do art. 50, caput, do Código de Processo 

Civil ("Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver 

interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá inter

vir 110 processo para assisti-la ."), somente será legítima a intervenção na hipóte

se de o terceiro possuir interesse jurídico, sendo esse o ponto nodal do parecer. 

8. Interesse jurídico, evidentemente, é algo mais que o mero interesse de fato 

ou econômico. Na lição de CELSO AGRÍCOLA BARBI 12>, "o interesse é jurídico quan

do e11tre o direito em litígio e o direito que o credor quer proteger com a vitória 

111 CELSO A c RICOLA BARBJ, Co111e11tários no Código de Processo Civil, ,·oi. !, Tomo !, 1' ed., Rio: Foren

se, 1975, p. 290. 

m Op. cit., p. 292. 
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daquele houver uma relação de conexão ou de dependência, de modo que a 

solução do lltígio pode influir, favorável ou desfavoravelmente, sobre a posi-

ção jurídica de terceiro". MOACYR Loso DA CosTA, cuja lição é reproduzida e aco

lhida por JosÊ FREDERICO MARQUES <
3
l, averba que "sempre que o terceiro seja 

titular de uma relação jurídica, cuja consistência prática ou econômica depen-

da da pretensão de uma das partes do processo, ele deve ser· admitido a inter-

vir na causa, para atuar no sentido de que seja favorável à pretensão da parte 

a que aderiu. Não se trata, evidentemente, de interesse prático ou econômico, 

que não legitima a intervenção. Deve existir uma relação jurídica, entre o ter-

ceiro e a parte, cuja consistência prática ou econômica dependa da pretensão 

dessa parte na lide, e possa ser afetada pela decisão da causa". 

9. ln casu, não se divisa qualquer relação jurídica entre o Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro e o Escritório de Advocacia Zveiter. Situação diver

sa, no entanto, ocorre em relação ao Exmo. Dr. Daniel Lima Ribeiro, sendo com 

este mantido um vínculo de natureza funcional, pois se encontra investido no 

cargo de Promotor de Justiça, isto após regular aprovação em concurso públi,o 

de provas e títulos. Acresça-se, ainda, que o Ministério Público, quer seja de 

forma isolada ou concorrente, não detém a titularidade do direito em litígio, o 

qual tem feição nitidamente patrimonial, o que restringe o enfoque do parecer à 

admissibilidade da denominada assistência simples ou adesiva. 

10. Como já foi dito, a assistência simples somente deve ser admitida em sen

do divisado o interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma das 

partes. Na hipótese vertente, considerando os motivos declinados no parecer de 

fls. 37 /56, o qual conclui que o Exrno. Dr. Daniel Lima Ribeiro agiu no estrito 

cumprimento de seu dever constitucional ao ingressar com ação civil pública 

em face do Escritório de Advocacia Zveiter e outro, é evidente o interesse que 

possui o Ministério Público no sentido de que a decisão a ele seja favorável. 

Resta, agora, demonstrar a juridicidade desse interesse. 

11. Como será demonstrado, o Ministério Público tem legitimidade para atuar 

como interveniente ad adiuvandwn, o que, nas palavras de LI EBMAN (4J, longe de 

representar uma atitude altruísta ou uma incontida vontade de favorecer o as

sistido, é imprescindível à própria fiscalização do comportamento deste, evitan

do que a decisão a ser proferida repercuta de forma danosa sobre a posição jurí

dica da Instituição; não sendo demais lembrar que, no caso vertente, não seria 

dado ao Ministério Público agir autonomamente acerca da relação deduzida em 

juízo pelo Escritório de Advocacia Zveiter, o que reforça a necessidade de sua 

intervenção. 

12. Não sendo o Estado dotado de atributos físicos e mentais que constituam 

um ser com individualidade existencial própria, sua vontade haverá de ser ma

terializada através de pessoas físicas que, em seu nome, exercerão as distintas 

"
1 Mnn11nl de Direito Process11nl Civil, vol. !, 2' ed., São Paulo: Saraiva, 197,1, p. 271. 

"
1 Mmlllnl de Direito Process,rnl Civil, vol. 1, trad. e notas de Cândido Rangel Dinamarca, 2·' ed., 

Rio: Forense, 1985, pp. 11,1/115. 
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atividades estatais. O Minis tério Público, como não poderia deixar de ser, não 

foge à regra, sendo presentado por seus agentes, Promotores ou Procuradores 

de Justiça, os quais desempenham as distintas funções ministeriais . Assim, to

dos os atos praticados por esses agentes, no estrito exercício de seus deveres-
, poderes, haverão de ser considerados como atos praticados pelo próprio Minis

tério Público, conçepção esta que tem como alicerce o princípio da unidade da 

Instituição, com esteio no art. 127, § 1 º, da Constituição da República ("São prin

cípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional"). 

13. Considerando que o Exmo. Dr. Daniel Lima Ribeiro ajuizou ação civil pú

blica em face do Escritório de Advocacia Zveiter no estrito cumprimento de seu 

dever e na condição de presentante do Ministério Público, tal ato haverá de ser 

imputado à Instituição, rompendo as lindes da individualidade do agente. Além 

disto, sustenta-se que referido agente estaria impossibilitado de conceder entre

vistas aos meios de comunicação social, o que coarctaria não apenas sua liberda

de de expressão como também o próprio dever de transparência do Ministério 

Público, o qual se pronuncia através de seus agentes. 

14. Contra a constatação realizada no item antecedente, certamente será opos

ta a objeção de que a pretensão deduzida na ação de reparação de danos morais 

ajuizada em face do Exmo. Dr. Daniel Lima Ribeiro tem fe ição nitidamente pa

trimonial, em nada afetando o Ministério Público. Não obstante a engenhosida

de do argumento, nele não se divisa um verdadeiro obstácu lo, mas tão somente 

um percalço facilmente transposto. Justifica-se a assertiva, pois o pedido não é o 

único elemento de urna ação, a ele devendo ser acrescidas as partes e a causa de 

pedir, o que torna despiciendas maiores digressões para se constatar que este 

último elemento está diretamente imbricado com as prerrogativas dos membros 

do Ministério Público e a própria subsistência da Instituição. O pedido somente 

haverá de ser julgado procedente em sendo encampada a causa de pedir, e esta 

se encontra diretamente relacionada à posição do Ministério Público no cenário 

jurídico, o que é suficiente para demonstrar o interesse jurídico da Instituição 

em pleitear a sua intervenção no feito corno assistente simples. 

15. Frise-se, ainda, que o fato de os motivos da sentença não fazerem coisa 

julgada (s> em nada afeta o que foi dito. Como é do conhecimento de todos, o 

ordenamento jurídico pátrio encampa a denominada ação declaratória inciden

tal (6>, o que permite que o autor requeira que o juízo profira sentença incidente 

sempre que o réu contestar o direito que constitui fundamento do pedido. Possí

vel ação dessa natureza traria funestas conseqüências, pois permitiria que fosse 

judicialmente reconhecida a impossibilidade de o Exrno Dr. Daniel Lima Ribei

ro vir a conceder entrevistas sobre o exercício de funções, o que a té o presente 

momento ainda não fez. Mesmo que a ação declaratória incidental não venha a 

ser manejada, será inevitável o enfraquecimento da posição jurídica do Ministé

rio Público, pois não só o agente demandado corno os demais serão constante-

(
51 Art. -!69, !, do Código de Processo Civil. 

"' Art. 325 do Código de Processo Civil. 

256 Rev. Minis t. Público, Rio de Janeiro, RJ, (16), 2002 



mente premid os p elo receio de sofrerem vultosas perd as patrimoniais pelo sim

ples fato de exercerem suas funções. 

16. Com o desd obramento lóg ico do que foi d ito, vê-se qu e a intervenção do 

Ministéri o Público na ação de rep aração de danos ajuizada em face do Exm o. 

Dr. Daniel Lima Ribeiro, longe de almejar a defesa d o pa trimôni o deste, é im 

prescindível à própria tutela das prerroga tivas ins titucionais, a·s quais certam ente 

se riam ameaçadas em se ndo prestigiados os argumentos que embasam a ca usa 

de pedir da ação ajui za da p elo Escritório de Advocacia Zveiter. Além dis to, é 

necessária para resgu ardar a relação jurídica de natu reza funcional mantida com 

referid o agente, a qual estará sujeita a indesejáveis mutações caso o agente ve

nha a sofrer perdas pa trimoniais pelo s imp les fa to de es tar trabalhando <
7>. 

17. O Minis téri o Público, como função essencial à administração da Justiça, a 

exempl o do Pod er Judiciá ri o, do Poder Legis lativo e d o Tribunal de Conta s, não 

é d otado de personalid ade jurídica . Apesa r disto, há muito está sedimentado o 

en tendimento d e que todos os órgãos esta tai s, a inda qu e destituídos de perso

nalidade jurídica, tem p ersonalidade judiciária para demandar em juízo em de

fesa de suas prerrogativas <s>. Este, aliás, a um só tempo, é o fundamento que 

sustenta o interesse jurídico d o Minis té rio Púb li co e qu e lhe assegura a aptidã o 

para postul ar a sua intervenção no feito . 

18. Tra ta nd o-se de ma téria que transcend e a individualidad e do Exm o. Sr. 

Prom otor de Ju sti ça qu e fi gura n o p ólo passivo da ação de rep;iração de danos 

morais ajuizada pelo Esc ritório de Advocac ia Zveiter, o ingresso do Minis tério 

Público na lide, na condi ção de ass istente simples, have rá de se r pl eitead o pelo 

"' No Dire ito comparado, a exemp lo da po,ição pacífica da doutr ina pMri a, encontra-se no rma l

mente pos iti\'ado o entend imento de que a assistência simp les pode ter luga r sempre que a sen

tença a se r profe rida pude r afeta r um interesse próprio do inten-eniente, for necessá ria à conse r

vação de seus d ireitos ou pa ra fazer \'aler um direito relati\·o ao objeto da demanda ou depen

den te do títu lo (rcctius : ca usa de pedir) que a embasa. O art . 90 do Cód igo de Processo Civ il 

a rgent ino dispõe que: "Por/r/Í i11 terne11ir c11 1111 j11icio 11e11die11/e e111 cnlirlnrl rle parte, rnn lq11 iern 

fuere ln etnpn o ln i11stn11cin e111 que éste se rncoutrnrc, quien : 1'' Acrerlite su 11 10rin111c11 /e que ln 

seiite11cin p11rliere nfectnr s11 i11terés próprio; 2'' Seg1í11 lns 11or1110s rlel derec/10 sustn 11 cin l, illlb iese 

cstnrlo leg iti1110 rlo pnrn rlen1011rlnr o ser rleinnnrlnrlo e11 el juicio". O a rt . 330 d a lei adjet iva fran

cesa d is põe que: "L'i11/crvenl io11 es l nccessoire lorsqu'clfl' nppuil' lcs prétentio 11 s rl'u11e partie. 

Elle es/ receunble si son 011/er o i11térét, po111· ln co 11 sen1ntio 11 rle ses rlroits, n soutenir cette pnrtie. 

L'interuennnt n /1°/1-e nccesso ire pc11/ se rlésisla 1rnilntérnlc111enl rle ,011 inlerucnlion" Por ú lti

mo, o a rt. 105 do Cód igo de Processo Civil ita liano é claro ao estatuir que: "Cinsrnno puô i11ler

uc11ire in 11 11 processo lrn nitre persone (267 s.J per f nr va lere, i11 co11froulo di /11/le /e parti n di 

nlrn11e di esse, 1111 rlirillo ,·elntiv o nll 'ogge tt-o o rlipende 11 te rlnl tito/o dedo/to 11el processo 111 ede

sin o. P11ô nll resi intcrveu ire per snsteucre /e rngioui rli nlcuun rlel/e pnrl i, q11n11rlo vi liá 11111 11ro

prio i11teresse (100, 267 s., 3-U!". 

"' " Rernrso especial. Perso1rnlirlnrle j11rlici lfria . Autor e réu, po rque do tados de pe rsona lidade jurí

d ica, exercem d ire itos e obrigações. Alguns seres, apesa r de caren tes dessa pe rsonalidade, ,ão 

admit id os em ju ízo, como o espó li o, a he rança jacente e a massa fal ida . Pondera-se a repercussão 

d ireta do julgado nesses en tes. A Caixa de Pre\·idência dos Adrngados de São Paulo não tem 

persona lidade ju rídica, órgão que é do lPESP. A lei, no entanto, dotou-a de autonom ia fina nceira 

e pat rimônio próprio. A ação de que trata o processo repercut irá nesse patr im ónio, por fo rça da 

legis lação. Urge, por isso, reconhecer-lhe personal idade jud iciá ri a". (STJ, 2·' T , REsp . n" 5.790-

SP, rei. Min. Vi ce nte Cernicchiaro , j. em 07.J J .90, RSTJ n" 18/50-1). 
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Procurador-Geral de Justiça, Chefe da Instituição (art. 10, I, da Lei nº 8.625/93 -

"Compete ao Procurador-Geral de Justiça: I - exercer a chefia do Ministério 

Público, representando-o judicial e extrajudicialmente;"). 

III 

19. Em face do exposto, é o parecer no sentido de ser cabível a intervenção 
do Ministério Público, presentado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justi

ça, na condição de assistente simples, na relação processual instaurada em 

razão da ação de reparação por danos morais ajuizada pelo Escritório de 

Advocacia Zveiter em face do Exmo. Dr. Daniel Lima Ribeiro. 

258 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2001. 

EMERSON GARCIA 

Promotor de Justiça 

Assistente 

De acordo. Encaminhe-se ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. 

FERNANDO CHAVES DA COSTA 

Procurador de Justiça 

Assessor de Assuntos Institucionais 
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